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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 036/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2025. 
EDITAL N° 085/2025. 

Exclusiva para ME/EPP/MEI 
 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE LUVAS DE PROCEDIMENTO COM 
PÓ, PARA ATENDER AS UNIDADES DE SAUDE E SERVIÇOS DE RESGATE, em atendimento a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme condições, descrições, quantidades, exigências 
estabelecidas no Edital de Dispensa Eletrônica e seus anexos. 
 

1.1.1. As especificações, quantidades e demais informações constam na Proposta de 
Preços e no Termo de Referência (Anexo I e III), que fazem parte integrante deste Aviso de 
Contratação Direta, independente de transcrição. 
 
1.1.2. Em caso de discordância e/ou contradição existente entre as especificações deste 
objeto descritas na plataforma da BLL e as especificações técnicas constantes neste Aviso 
de Contratação Direta e seus anexos, prevalecerão as previstas neste instrumento 
convocatório. 
 
1.1.3. A Administração Municipal não aceitará alegações de suposta indução ao erro, na 
ocorrência de situações especificadas no item 1.1.2, razão pela qual o licitante deverá se 
atentar unicamente as descrições do objeto contidas neste Aviso de Contratação Direta e 
Termo de Referência. 
 
1.1.4. A minuta do Contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas 
em relação à aquisição do produto. 
 

2. DO CREDENCIAMENTO: 

2.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar, deverão dispor de chave 
de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto à Bolsa de Licitações e Leilões, por 
meio do Telefone (041) 3097-4600 e pelo site da Bolsa de Licitações e Leilões https://bllcompras.com/ 
ou, ainda, pelo e-mail“. 
 
2.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de 
Cassilândia e ou a Bolsa de Licitações e Leilões, qualquer responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica para o licitante: 
 

2.3.1. Presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
Dispensa na forma eletrônica; 
 
2.3.2. Obrigar-se pelas transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiros seus lances e propostas; 
 
2.3.4. Dever de acompanhar as operações no sistema eletrônico, responsabilizando-se 
pelo ônus decorrentes da perda de negócios por inobservância de qualquer mensagem 
emitido pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão. 

 
2.4. As informações e/ou alterações relativas ao credenciamento e a outras dúvidas sobre o 
sistema poderão ser obtidas através da Central de Atendimento da Bolsa de Licitações e Leilões, 
telefone: (041) 3097- 4600. 
 
2.5. Nos casos de Microempresas e EPP’s que queiram receber os benefícios da Lei 
Complementar nº 123/06, deverão declarar sua condição no sistema. 
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2.5.1. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da LC nº 123/06, 
caracterizarão crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento 
em outras figuras penais e das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

 
2.6. Ficará impedido de participar do presente procedimento licitatório qualquer licitante que tenha 
algum fato que o impeça de tomar parte do certame ou que tenha sido declarado inidôneo paralicitar 
e contratar com a Administração Pública. 
 

3. DA PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Poderão participar desta Dispensa Eletrônica exclusivamente para Microempresa, 
Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, conforme a Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, que atenderem a todas as exigências de 
habilitação contidas neste edital e seus anexos, pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto 
licitado, e que, obrigatoriamente, apresentarem toda a documentação exigida para respectivo 
cadastramento junto à Bolsa de Licitações do Brasil – BLL. 
 
3.2. Não poderão concorrer nesta Dispensa: 
 

3.2.1. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, conforme previsto 
no acórdão nº 746/2014 – TCU – Plenário; 
 
3.2.2. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
3.2.3. Impedida de licitar e contratar com esta Administração Pública; 
 
3.2.4. Declarada inidônea para licitar ou contratar no Âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos; 
 
3.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativamente ou judicialmente; 
 
3.2.6. Pessoas físicas ou jurídicas que incidirem no estipulado no ART. 14º da Lei nº 
14.133/2021; 
 
3.2.7. Que tenha funcionário, parente de funcionário ou membro da Administração da 
Municipal. 

 

4.  DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE: 

4.1. Da margem de preferência de ME e EPP sediadas local e regionalmente: 
 

4.1.1. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual 
sediadas local e regionalmente gozam de prioridade de contratação, nos termos do art.  48, 
§3, e 49 da Lei Complementar 123/2006, benefício que se estabelece em face das 
peculiaridades locais e regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e 
social no âmbito municipal e regional. 

 
4.1.1.1. Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, entende-se 
como Local o Município de Cassilândia-MS, considera-se assim definido: 

 

b) Âmbito local – limites geográficos do Município onde será executado o 
objeto da contratação; 

 
b) Âmbito regional – limites geográficos do Estado ou da região 
metropolitana, que podem envolver mesmas regiões ou microrregiões, conforme 
definido pelo Instituo Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 
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4.1.2. Após apurado o melhor preço válido, será assegurado a prioridade de contratação 
para as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual 
sediadas no âmbito local, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, ou, 
sediadas regionalmente, até o limite de 5% (cinco por cento) do melhor preço válido, 
devendo apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora, situação em 
que será adjudicado em seu favor o objeto da licitação;   
 
4.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas, Empresas 
de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual sediadas local ou regionalmente, será 
dada prioridade à empresa sediada no local para apresentar, primeiramente, a melhor oferta; 

 
4.1.4. Não havendo licitantes competitivos enquadrados na condição de Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual sediados local ou 
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no Aviso de Contratação 
Direta, será o fato certificado pelo (a) condutor (a) do processo e no caso de existirem 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual aptas de 
outras regiões participando, a licitação poderá ser continuada e concluída com as empresas 
remanescentes, porém, não aplicando o benefício do art. 67 da Lei Complementar 123/2006. 
 
4.1.5. No caso da equivalência dos valores ocorrer entre Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual sediadas no local, isto é, local versus local, 
ou regionalmente versus regionalmente, haverá sorteio. 

 
4.2.  Do benefício na fase de julgamento da habilitação: 
 

4.2.1.  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista da Microempresa, Empresa de 
Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual somente será exigida para efeito de 
assinatura do Contrato ou documento equivalente, quando será analisada e conferida. 
 

4.2.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for notificado parra a assinatura 
do Contrato, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para 
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa; 
 
4.2.1.2. A prorrogação do prazo para regularização fiscal e trabalhista dependerá 
de requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido ao(a) condutor(a) do 
processo; 
 
4.2.1.3. Entende-se por tempestivos o requerimento apresentado dentro de 5 
(cinco) dias úteis inicialmente concedidos; 
 
4.2.1.4. O benefício concedido abrange apenas e exclusivamente a regularidade 
fiscal e trabalhista, não abrangendo os demais requisitos de habilitação exigidos 
(Jurídica, Técnica e Econômico Financeira), os quais deverão ser comprovados na 
forma prescrita neste Aviso de Contratação Direta; 
 
4.2.1.5. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21, sendo 
facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 

4.2.2. A licitante enquadrada como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na lei complementar nº 123/06, estará 
dispensada da apresentação da Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 
municipal. 
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4.2.2.1. A apresentação do Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na 
medida em que essas informações constam no próprio Certificado, conforme 
Resolução CGSIM nº 16, de 17 de dezembro de 2009. 
 
 

5.  DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL: 

5.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 
de sua proposta inicial, na forma deste item. 
 
5.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento. 
 
5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 
ofertados, vinculam a Contratada. 
 
5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto; 
 
5.5. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
 
5.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
5.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 

5.9.1. ANEXO V - MODELO DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 
123/2006. 
 
5.9.2. ANEXO VI –MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao 
cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance 
final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 
 

5.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto 
neste aviso.Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, 
na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 
 
5.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 
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desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
 
5.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 
certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 
poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

 

6.  DA FASE DE LANCES: 

6.1. A partir da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances, também já 
previsto neste aviso. 
 
6.2.  Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
 

6.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 
 
6.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 

6.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 
Contratação Direta. 

 
6.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor 
oferta é de 00,1 (um centavo). 

 
6.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 
 
6.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
 
6.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 
 

6.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 
ou mecanismo similar. 

 

7.  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

7.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 
para a contratação. 
 
7.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
 

7.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao 
estimado pela Administração. 
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7.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 
para a contratação. 
 
7.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 

 
7.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta corrigida conforme modelo 
do Anexo I e, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. 

 
7.3.1. O prazo para envio da proposta adequada será de 30 (trinta) minutos contados da 
convocação pelo sistema, podendo ser prorrogado por igual período mediante solicitação do 
fornecedor ou a critério do agente de contratação. 

 
7.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
 
7.5. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e seguintes 
deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de 
contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

7.5.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis; e 
 
7.5.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União https:// www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep. 

 
7.5.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 
8.429, de 1992. 
 
7.5.4. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
7.5.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 
7.5.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 
 
7.5.7. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
 
7.5.8. Verificadas as condições de participação, o Agente de Contratação examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação 
Direta e em seus anexos. 

 
7.6.  Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 

7.6.1. Contiver vícios insanáveis; 
 
7.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 
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7.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
 
7.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
7.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 

 
7.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 
que: 
 

7.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
 
7.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 
e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 
7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 
7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço. 
 

7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
 
7.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

 
7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
7.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
7.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
 
7.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 

8.  DA HABILITAÇÃO: 

8.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, a negociação e a análise da proposta, o 
Agente de Contratação irá analisar a documentação de habilitação do licitante mais bem classificado na 
fase de lances. 
 
8.2. Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, em arquivo único, no prazo de 
até 03 (três) horas, prorrogável por igual período, contado da convocação efetuada pelo Agente de 
Contratação. 
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8.3. A prorrogação de prazo de envio da documentação somente poderá ocorrer por solicitação 
da licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de Contratação; ou de ofício, a critério do Agente 
de Contratação, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos 
documentos exigidos no Edital para a verificação de conformidade. 
 
8.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

8.4.1. Cópia simples da cédula de identidade ou documento equivalente (com foto) do(s) 
sócio(s), proprietário(s) da empresa licitante; 
 
8.4.2. Tratando-se de procurador, apresentar procuração por instrumento público ou 
particular, sendo que a procuração particular deve ser ASSINADA e CARIMBADA por aquele 
que outorgou poderes, constando poderes específicos para formular ofertas, negociar preço, 
interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, podendo ser o documento original ou com a autenticidade reconhecida em cartório; 
 
8.4.3. No caso de empresário individual, inscrição no Registro no Comercial ou a última 
alteração contratual em vigor; 
 
8.4.4. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade 
limitada; 
 
8.4.5. EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede do licitante, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
 
8.4.6. Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de 
responsabilidade limitada: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
 
8.4.7. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
 
8.4.8. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
 
8.4.9. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
8.5. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

8.5.1. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) - (Artigo 68, I, Lei 
14.133/2021); 
 
8.5.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual - (Artigo 68, II, Lei 14.133/2021); 
 
8.5.3. Prova de regularidade  perante a Fazenda Municipal do domicílio da licitante será 
feita por meio da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN MS – (Artigo 68, III, Lei 14.133/2021); 
 
8.5.4. Prova de regularidade perante a Fazenda federal, mediante certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), que comprove a regularidade fiscal do licitante referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados 
(Artigo 68, III, Lei 14.133/2021). 
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8.5.5. Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por Lei - (Artigo 68, IV, Lei 14.133/2021); 
 
8.5.6. Regularidade perante a Justiça do Trabalho - (Artigo 68, V, Lei 14.133/2021); 
 
8.5.7. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. § 1º 
Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser substituídos ou 
supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, 
inclusive por meio eletrônico. § 2º A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, 
IV e V do caput deste artigo deverá ser feita na forma da legislação específica-(Artigo 68, VI, 
Lei 14.133/2021). 

 
8.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

8.6.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 

 
8.6.1.1. No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 
2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 
requisitos de habilitação. 

 
8.7. Para fins de habilitação, o licitante deverá, também, Declaração unificada, conforme modelo 
constante no Anexo V, no momento do cadastramento da proposta, exclusiva e eletronicamente em 
campo próprio do sistema eletrônico BLL. 
 
8.8. Quando os documentos apresentados forem assinados por um procurador, deverá ser 
juntado em campo específico na plataforma da BLL, cópia da devida procuração. 
 
8.9. Os Documentos de Habilitação não precisam ser enviados de forma física, devendo ser 
encaminhado exclusivamente por meio do sistema eletrônico da BLL. 
 

8.9.1. Caso o Agente de Contratação não obtenha sucesso na consulta aos sítios 
eletrônicos no momento da habilitação, como por exemplo, a certidão não esteja disponível 
em tais meios de consulta e não tenha sido anexada pelo licitante, automaticamente o 
julgamento será pela inabilitação. 

 
8.9.2. O licitante poderá optar em anexar conjuntamente suas certidões quando do 
momento do cadastramento de seus documentos e propostas no sistema BLL, de modo a 
evitar inconvenientes ou inviabilidade de acesso a estes documentos, que possam resultar em 
sua inabilitação. 

 
8.10. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
 
8.11. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o 
licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema BLL, no prazo de até 02 (duas) 
horas a contar da convocação do Agente de Contratação, sob pena de inabilitação. 
 
8.12. A concessão do prazo de 2 (duas) horas citadas no item anterior não se aplica ao envio de 
documentação obrigatória, ou seja, aquela já prevista inicialmente no Aviso de Contratação Direta. 
 

8.12.1. É importante esclarecer que a prerrogativa da concessão das 2 (duas) horas aplica-
se exclusivamente no âmbito de diligência (complementação), para fins de confirmação dos 
documentos já apresentados inicialmente, não reportando-se a uma segunda oportunidade 
para envio de documentos que porventura tenham deixado de ser apresentados no momento 
obrigatório e previsto neste Aviso de Contratação Direta. 
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8.13. Todos os documentos de habilitação complementares, solicitados pelo Agente de 
Contratação após o julgamento da proposta, deverão ser apresentados em formato digital, via sistema 
BLL, no prazo de 2 (duas) horas contadas da solicitação do Agente de Contratação. 

 
8.13.1. No caso de comprovada inviabilidade ou dificuldade de envio ou recebimento da 
documentação pelo sistema eletrônico BLL, a documentação poderá ser enviada 
exclusivamente para o endereço eletrônico agentecontratacao@cassilandia.ms.gov.br, no 
prazo estabelecido no caput, sendo que tal documentação será divulgada posteriormente no 
sítio da Administração para conhecimento de todos os participantes. 

 
8.13.2. Depois de transcorrido o prazo estabelecido no caput, ou a confirmação de envio 
dos documentos solicitados, via chat do sistema BLL, por parte do licitante, não será 
considerado para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio de documentos de 
habilitação que deveriam/poderiam ter sido remetidos anteriormente. 

 
8.13.3. Os documentos encaminhados deverão estar em nome do licitante, com indicação 
do número de inscrição no CNPJ. 
 
8.13.4. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e 
também devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. Os 
documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão 
ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e 
documentos. 
 
8.13.5. Os documentos remetidos pelos licitantes na forma do caput poderão ser solicitados 
em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo 
Agente de Contratação. 
 
8.13.6. Quando os documentos solicitados forem comuns a mais de um item/grupo para os 
quais o licitante possua proposta aceita, o Agente de Contratação poderá convocar o anexo, 
por meio do sistema BLL, para apenas um dos itens/grupos. 

 
8.14. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada por uma das seguintes formas: 
 

8.14.1. Em original; 
 
8.14.2. Por qualquer processo de cópia, desde que legível, e, em havendo dúvidas por parte 
de qualquer servidor do Consórcio, poderá ser exigida a entrega da documentação original; 
8.14.3. Publicação em órgão da Imprensa Oficial. 

 
8.15. No encaminhamento da documentação, seja a principal ou a complementar, a licitante ainda 
deverá observar o seguinte: 
 

8.15.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
 
8.15.2. Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto 
aqueles para os quais a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da Matriz; 

 
8.16. A validade das certidões exigidas corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. 
Caso as mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, o Agente de Contratação 
convenciona o prazo como sendo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada 
a hipótese de o licitante comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao convencionado, 
mediante juntada de norma legal pertinente. 
 
8.17. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
8.18. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
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regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
8.18.1. Ressalta-se que esta apresentação deverá ter sido precedida nos moldes previsto 
Aviso de Contratação Direta, não cabendo apresentação posterior a tal previsão. 

 
8.19. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 147/2014, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração, para regularização da documentação ou parcelamento do débito, emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 

8.19.1. A não regularização da documentação, no prazo e condições disciplinadas no caput, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na da Lei 
nº 14.133/2021, sendo facultado, à Administração, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
 
8.19.2. Constatado o descumprimento das condições de participação, o Agente de 
Contratação inabilitará o licitante. 
 
8.19.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45, da Lei Complementar nº 123/2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
8.19.4. Se o licitante não atender às exigências de habilitação, o Agente de Contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a seleção da proposta que melhor atenda a este Aviso de Contratação Direta. 

 
8.20. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Aviso de Contratação Direta, o licitante 
será declarado vencedor. 
 
8.21. De acordo com as informações constantes de seu sítio, o Município não solicita o envio de 
documentos via correios, considerando que a disputa ocorre por meio eletrônico. 
 
8.22. Caso o Agente de Contratação, por algum motivo excepcional, solicite o encaminhamento de 
algum documento por remessa via correios, tal requerimento será registrado no chat do sistema 
eletrônico BLL. 
 

9.  DA CONTRATAÇÃO: 

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
9.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
 

9.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso 
à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja 
assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da 
disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 
 
9.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
9.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 
adjudicado, implica o reconhecimento de que: 
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9.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
9.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 
 
9.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 
9.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 
 
9.5. As despesas correrão à custa da seguinte dotação orçamentária:  
 
 

 
 
 

10.  DAS SANÇÕES: 

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
 

10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do Contrato; 
 
10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
10.1.3. Dar causa à inexecução total do Contrato; 
 
10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; não manter a proposta, 
salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
10.1.5. Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
10.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 
10.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do Contrato; 
 
10.1.8. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 
 
10.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
10.1.9.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou 
o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após 
o encerramento da fase de lances. 

 
10.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 
10.1.11. Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, 1º de agosto de 2013. 
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10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
10.2.1. Advertência pela falta do subitem 10.1.1, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
 
10.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.12; 
 
10.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
nos casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.7 , quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 
 
10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 10.1.8 a 10.1.11, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 

 
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
10.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
 
10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
10.3.4. Os danos que dela provierem para a administração pública; 
 
10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

 
10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
10.5. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
10.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 
10.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
10.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
 
10.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

mailto:licitacao@cassilandia.ms.gov.br


 

 
 

   Estado de Mato Grosso do Sul 
   Prefeitura Municipal de Cassilândia 

                                       Departamento De Licitação 

 
 

 
email: licitacao@cassilandia.ms.gov.br - site: cassilandia.ms.gov.br 

 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
10.11. As sanções e infrações administrativas, independente de transcrição neste Aviso de 
Contratação Direta, seguirão as normas contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações 
posteriores. 
 
 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

11.1. Compete a CONTRATANTE: 
 

11.1.1. Praticar todos os atos de controle e administração do contrato. 
 
11.1.2. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar o correspondente contrato.  
 
11.1.3. Gerenciar o contrato, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem 
de classificação e os quantitativos de contratação definidos. 
 
11.1.4. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados. 
 
11.1.5. Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de 
descumprimento do pactuado no contrato, ou das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

12.1.  A fornecedora deve cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de Contratação Direta, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.  
 
12.2.  Efetuar a entrega do objeto, conforme especificações, prazo e local constantes no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos  
 
12.3.  Entregar os serviços a contar do recebimento da Nota de Empenho ou Autorização de 
Fornecimento.  
 
12.4.  Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias úteis e sem ônus para a administração, os serviços 
devolvidos em razão de divergências entre o produto entregue e as especificações contidas neste 
Termo, sujeitando-se, ainda, às sanções cabíveis.  
 
12.5.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  
 
12.6.  Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os 
fornecimentos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução, no 
prazo fixado neste Termo.  
 
12.7. Comunicar à administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação.  
 
12.8.  Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
12.9.  Responsabilizarem-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício 
de qualquer natureza, decorrentes da aquisição dos materiais e com todos os encargos sociais 
previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora.  
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12.10.  Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados aos 
materiais, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência.  
 
12.11.  Não se valer desta contratação para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos fornecimentos realizados, 
em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante.  
 
12.12. Executar o fornecimento, inclusive acompanhado da garantia (se for o caso), sem 
transferência de responsabilidade ou subcontratação, conforme art. 116 da Lei 14.133/21.  
 
12.13. Se após o recebimento definitivo do material for encontrado algum defeito, a Contratada 
substituirá o item no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento do aviso escrito enviado 
por fax ou e-mail ou outro meio hábil, sem ônus para a contratante.  
 
12.14.  Informar nome, número de telefone e e-mail do responsável, a fim de atender as solicitações 
da Secretaria solicitante.  
 
12.15.  Arcar com todos os encargos decorrentes da presente aquisição, especialmente os referentes 
a frete, taxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas.  
 
12.16.  Dispor de meios necessários ao transporte, para a devida entrega de mercadoria no local de 
destino.  
 
12.17.  Comunicar imediatamente à administração qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outras necessárias para recebimento de correspondência.  
 
12.18. A CONTRATADA é obrigada a aceitar nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do 
CONTRATO, previsto no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

13.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

13.1.  O procedimento será divulgado no Portal Bolsa de Licitações e Leilões “BLL”, Portal Nacional 
de Contratações Públicas - PNCP e no site oficial do Município. 
 
13.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
 

13.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 
 
13.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços sempre que 
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigida; 

 
13.2.2.1. No caso desse subitem, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

 
13.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 
de habilitação, conforme o caso. 

 
13.3.  As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento 
de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
 
13.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 
 
13.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 
de sua desconexão. 
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13.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 
 
13.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 
 
13.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 
 
13.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
13.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 
 
13.11. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo da licitante vencedora, que 
pagará a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao 
percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização 
dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da Bolsa 
de Licitações do Brasil - BLL. 
 
13.12. O cadastramento do licitante deverá ser requerido no site 
“https://bllcompras.com/Home/PublicAccess”. 
 
13.13. Para melhores esclarecimentos relativos a cadastramento do licitante, acessar o endereço 
eletrônico “https://bll.org.br/wp-content/uploads/2021/02/REGULAMENTO-BLL.pdf”. 
 
13.14. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 
13.15. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 
13.16. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – MODELO SUGERIDO DE PROPOSTA DE PREÇOS. 
ANEXO II – QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS. 
ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA. 
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
ANEXO V – MODELO DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2006 
ANEXO VI – MODELO DO CONTRATO. 
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ANEXO I – MODELO SUGERIDO DE PROPOSTA DE PREÇOS. 

 

PROPOSTA DE 
PREÇOS 

MODALIDADE 
DISPENSA 

ELETRÔNICA 

DISPENSA Nº 
036/2025. 

PROCESSO Nº 
167/2025. 

TIPO: 
MENOR PREÇO 

POR ITEM  

 

PROPONENTE: 

CNPJ/MF Nº: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

TELEFONE Nº: FAX Nº: E-MAIL: 

 

LOTE 
Nº 

DESCRIÇÃO UND QTD FORNECEDOR 

PREÇO ESTIMADO 
(R$) 

UNITÁRIO TOTAL 

1 
LUVA DE PROCEDIMENTO LATEX 
COM PÓ TAMANHO M 

CX 700    

2 
LUVA DE PROCEDIMENTO LATEX 
COM PÓ TAMANHO P 

CX 800    

3 
LUVA DE PROCEDIMENTO LATEX 
COM PÓ TAMANHO G 

CX 700    

 
1. Os preços ofertados têm como referência o mês de outubro/2025, para pagamento de acordo 
com as condições fixadas no AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 
036/2025, mantendo-se os preços fixos e irreajustáveis. 
 
2. No preço ofertado estão computados todos os custos básicos incidam ou venham a incidir 
direta ou indiretamente sobre o objeto do Pregão, inclusive tributos, contribuições incidentes, impostos, 
encargos sociais, até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto 
do Pregão. 
 
3. O Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, contados da entrega dos 
envelopes “PROPOSTA”. 
 
DADOS BANCÁRIOS: 
Conta Corrente nº XXXX, da Agência nº XXXX, do Banco XXXX nº XXXX, de titularidade da 
CONTRATADA. 
 
DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome,  
Qualificação (cargo ou função),  
Dados pessoais (nacionalidade, estado civil e profissão),  
Número dos documentos pessoais (RG, CPF),  
Endereço completo. 
Local, data, razão social, nome do representante legal e assinatura. 
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ANEXO II – QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS. 
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ANEXO III- TERMO DE REFERÊNCIA 
{Inciso XXIII, art. 6º da Lei Federal nº 14.133/202124}. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO E SUA NATUREZA25: 

1.1.  O presente termo tem por objeto a DISPENSA ELETRONICA PARA AQUISIÇÃO DE LUVAS DE 
PROCEDIMENTO COM PÓ, PARA ATENDER AS UNIDADES DE SAUDE E SERVIÇOS DE RESGATE, em atendimento a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações, quantidades e requisitos definidos neste TR. 
 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO26·: 

2.1. Justificativa da Necessidade: A aquisição de luvas descartáveis é imprescindível para assegurar 
condições adequadas de biossegurança, proteção individual e prevenção de contaminações cruzadas no 
atendimento prestado pelas Unidades de Saúde e pelos Serviços de Resgate. 
 
2.2. As luvas constituem Equipamento de Proteção Individual (EPI) de uso obrigatório, conforme 
regulamentação do Ministério do Trabalho e das Normas Regulamentadoras (NR-06), sendo indispensáveis para 
a execução de procedimentos médicos, odontológicos, de enfermagem, primeiros socorros e atividades de 
resgate, onde há constante risco de exposição a fluidos biológicos, agentes químicos e materiais perfurocortantes.  
 
2.3. O uso atende às recomendações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), da Organização 
Mundial da Saúde (OMS) e de protocolos de segurança do paciente, visando reduzir a possibilidade de infecção 
hospitalar e proteger os profissionais de saúde, pacientes e demais envolvidos no atendimento de urgência e 
emergência.  
 
2.4. A ausência desse insumo comprometeria diretamente a qualidade e segurança dos serviços de saúde e 
de resgate, podendo gerar riscos graves à saúde pública, além de responsabilização do ente público por falhas na 
proteção dos trabalhadores e usuários. 
  

3.  RAZÃO DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO:  

3.1.  A presente aquisição de luvas descartáveis justifica-se pela necessidade de garantir a segurança dos 
profissionais de saúde, equipes de resgate e dos usuários atendidos, assegurando condições adequadas de higiene 
e biossegurança durante a execução de procedimentos clínicos, hospitalares e de urgência. 
 
3.2. As luvas são insumo indispensável para a prevenção de infecções, contaminações e acidentes 
ocupacionais, constituindo Equipamento de Proteção Individual (EPI) de uso obrigatório em conformidade com as 
Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e com as diretrizes da ANVISA. 
 
3.3. Sem a devida reposição desse material, há risco de descontinuidade nos atendimentos e 
comprometimento da qualidade e segurança dos serviços de saúde e de resgate, o que reforça a essencialidade e 
urgência da contratação. 

 

4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO27: 

4.1. A contratação enquadra-se na classificação de bens comuns a ser fornecido mediante licitação, na 
modalidade Dispensa de Licitação, em sua forma eletrônica, nos termos da alínea “a” do inciso II do art. 75 da Lei 
14.133/2021. 
4.2. A solução proposta consiste na aquisição de luvas descartáveis em quantidade suficiente para atender 
à demanda contínua das Unidades de Saúde e dos Serviços de Resgate, garantindo a proteção dos profissionais e 
usuários durante a realização de procedimentos clínicos, hospitalares, ambulatoriais e emergenciais. 

 
24 Inciso XXIII, art. 6º, Lei 14.133/2021 – Termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os 
seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

25 a, inciso XXIII, art. 6º, Lei 14.133/2021 – definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for ocaso, a 
possibilidade de sua prorrogação; 

26 b, inciso XXIII, art. 6º, Lei 14.133/2021 – fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; 

27 c, inciso XXIII, art. 6º, Lei 14.133/2021 – descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
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4.3. O fornecimento das luvas deverá contemplar tamanhos diversos, de forma a atender adequadamente 
diferentes perfis de usuários, assegurando conforto, resistência e eficiência no uso. Trata-se de insumo essencial, 
de caráter padronizado, amplamente disponível no mercado, o que possibilita a contratação por meio de processo 
licitatório célere e competitivo. 
  
4.3.1. A adoção desta solução possibilitará: 
 

4..3.1.1. Biossegurança: redução do risco de contaminações cruzadas e de infecções 
relacionadas à assistência à saúde. 
 
4.3.1.2. Proteção ocupacional: cumprimento da legislação trabalhista e sanitária quanto 
ao fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPI). 
 
4.3.1.3. Continuidade do serviço: garantia da manutenção dos atendimentos de saúde e 
de resgate sem interrupções por falta de insumos básicos. 
 
4.3.1.4. Eficiência administrativa: padronização do fornecimento, otimização de estoques 
e economicidade para a Administração. 
 

4.4. Portanto, a solução como um todo assegura a manutenção da qualidade, segurança e efetividade das 
ações de saúde e resgate, atendendo ao interesse público e às normas vigentes. 
 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO28: 

5.1. DA GARANTIA DO PRODUTO: 
 

5.1.1. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 
especialmente no tocante dos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou 
inadequados ao uso a que destinam ou lhes diminuam o valor. 

 
5.2. DOS REQUISITOS MÍNIMOS: os requisitos mínimos para o fornecimento dos produtos devem incluir: 
 

5.2.1. Material: látex, vinil ou nitrila, conforme especificação técnica da área demandante; 
 
5.2.2. Estéreis e não estéreis, conforme a finalidade de uso; 
 
5.2.3. Descartáveis e de uso único; 
 
5.2.4. Resistência compatível com procedimentos clínicos e de resgate; 
 
5.2.5. Disponibilidade em diferentes tamanhos (P, PP, M, G), visando adequação ergonômica ao 
usuário; 
5.2.6. Registro/regularização junto à ANVISA, quando aplicável. 
 

5.3. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
 5.3.1. Entrega parcelada, conforme cronograma de consumo e solicitação da Administração; 
  
 5.3.2. Embalagens individuais devidamente identificadas com lote, data de fabricação e validade; 
 
 5.3.3. Transporte, armazenamento e acondicionamento em conformidade com as normas 
sanitárias vigentes. 
 

 
28 d, inciso XXIII, art. 6º, Lei 14.133/2021 – requisitos da contratação; 
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5.4. DA VALIDADE DO PRODUTO: 
 

5.4.1. Os produtos deverão na data da entrega, apresentar a seguinte validade: 
 
5.4.2.  Quando a validade for superior a 24 (vinte e quatro) meses: validade mínima recomendada/ 
estabelecida pelo fabricante de 75% (setenta e cinco por cento) a partir da data de fabricação. 
 
5.4.3.  Quando a validade for igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses: validade mínima 
recomendada/ estabelecida pelo fabricante de 75% (setenta e cinco por cento) a partir da data de 
fabricação. Com a aplicação exclusiva a este prazo de validade, na hipótese de absoluta impossibilidade 
de cumprimento desta condição, devidamente justificada e previamente avaliada pela instância gestora 
das atas de registro de preços desses fármacos, o hospital, poderá em extrema excepcionalidade, 
admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a proceder a imediata substituição, à 
vista da inviabilidade de utilização dos medicamentos no período de validade. 
 

4.5.  DOS CRITÉRIOS DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA: 
 

4.5.1. serão aceitas apenas as propostas que atendam integralmente às especificações técnicas 
descritas no Termo de Referência/Projeto Básico, incluindo dimensões, material, tipo, resistência e 
demais características do produto (luvas); 
 
4.5.2. as luvas deverão estar em conformidade com as normas técnicas aplicáveis da ANVISA, 
Ministério do Trabalho e Emprego, bem como certificações pertinentes (quando exigidas), atendendo 
às regulamentações de Equipamentos de Proteção Individual – EPI; 
 
4.5.3. Caso o registro do produto esteja vencido e a empresa tenha protocolado sua revalidação 
sem que tenha sido publicada no Diário Oficial da União, a licitante deverá apresentar o registro anterior 
vencido ou a publicação do registro antigo na Imprensa Oficial, acompanhada, em ambos os casos, do 
protocolo de revalidação, sendo necessário que este tenha sido requerido no máximo até o primeiro 
semestre do último ano quinquênio de validade do registro, conforme disposto no art. 12, § 6º da Lei 
Nº 6.360/76, regulamentada pelo Decreto Nº 8.077, de 14 de agosto de 2013. 
 
4.5.4. as propostas deverão garantir que os produtos ofertados sejam novos, de primeiro uso, com 
prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses a contar da entrega, acondicionados de forma adequada 
e em embalagens originais do fabricante; 
 
4.5.5. O licitante obrigatoriamente deve apresentar a Autorização de Funcionamento da Empresa 
(AFE). 
 
4.5.6. A proposta deverá conter ainda o número do Registro na ANVISA; 
 

4.6. Anexar via sistema eletrônico (anexos da proposta) os documentos abaixo relacionados, sob pena de 
desclassificação, podendo ser inserido item a item ou poderá selecionar a opção “marcar todos” para inserir a 
documentação de todos os itens com proposta: 
 

4.6.1. Cópia do Certificado de Registro ou Cadastro do item licitado, ou publicação do registro no 
Diário Oficial da União, conforme previsto no art. 7º, IX, da Lei 9.782/1999 c.c. art. 12, 16 a 24-B, da Lei 
nº 6.360/1976 e art. 19-T, I e II, da Lei nº 8.080/1990: 
 

4.6.1.1. Será permitida a apresentação do protocolo de pedido de revalidação do registro 
junto à Anvisa, desde que tenha sido requerido em até 06 (seis) meses antes do seu 
vencimento, nos termos do § 6º do art. 12 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976. 
 
4.6.1.2. Caso a importação de medicamentos seja feita por um terceiro e não pelo 
detentor do registro do medicamento na ANVISA, é necessária a Declaração do Detentor de 
Registro - DDR, conforme art. 10, do Decreto Federal nº 8.077/2013 e RDC nº 81/2008. 
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6. DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS E LEGAIS 

6.1. Atendimento às exigências da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações correlatas; 
 

6.2. Observância às Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e às resoluções da ANVISA quanto 
ao uso de EPIs; 

 
6.3. Cumprimento integral dos prazos de entrega estabelecidos no contrato. 

 

7. DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO: 

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021. 

 
7.2. A minuta do contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação. 
 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO29: 

8.1. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  
 
8.1.1. O prazo de entrega dos materiais é de até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento 
da Nota de Empenho, no seguinte endereço: quando se tratar de Nota Fiscal com natureza de operação 
venda, sendo o recebimento, Rua Valdivino de Freitas, nº 260 Bairro: Vila Izanopolis, na cidade de 
Cassilândia-MS, quando se tratar de Nota Fiscal com natureza de operação venda, sendo o 
recebimento, compreendido no horário entre 6:00 às 10:00 e das 12:00 as 16:00 horas, de segunda a 
sexta-feira. 
 
8.1.2. A remessa do pedido deverá ser iniciada após o recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO 
ao longo do período de vigência do contrato, em conformidade com as necessidades do órgão. 
 
8.1.3. A “ORDEM DE FORNECIMENTO”, será emitida pelo Chefe do Setor ou seu Substituto. 
 
8.1.4. O prazo estabelecido acima poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do 
fornecedor, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceito pela Autoridade 
Competente. 
 
8.1.5. A CONTRATADA fica obrigada a efetuar a troca imediata dos produtos considerados em 
desacordo com as especificações; as despesas decorrentes da devolução, substituição e nova entrega 
dos produtos ocorrerão à conta da CONTRATADA; 
 

8.2. DO RECEBIMENTO DO OBJETO: Observado o disposto no artigo 140 da Lei 14.133/2021, o recebimento 
do objeto desta contratação será realizado da seguinte forma: 
 

8.2.1. Provisoriamente, mediante termo circunstanciado/recibo, assinado pelas partes em até 15 
(quinze) dias da comunicação escrita ao fornecedor, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com as especificações; 
 
8.2.2. Definitivamente, até 30 (trinta) dias corridos contados do recebimento provisório, mediante 
termo circunstanciado assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. Atenção: esse prazo não poderá ser superior 
a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

 

 
29 e, inciso XXIII, art. 6º, Lei 14.133/2021 – modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os 
resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; 
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8.2.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 
das exigências contratuais. 

 
8.2.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 

 
8.2.5. O prazo para a solução, pelo Fornecedor, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
 
8.2.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do material nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO30: 

9.1. Os fiscais e os gestores de contrato serão designados pela autoridade máxima da Administração, dentre 
os servidores efetivos ou empregados públicos, para o desempenho das funções essenciais de gestão e fiscalização 
da execução contratual, observados os demais requisitos no art. 5º da Lei 14.133/2021. 
 

9.1.1. A designação da equipe de fiscalização ao contrato será realizada por ato formal da 
Administração e integrará o processo da contratação, devendo ser devidamente publicada no Diário 
Oficial do Município. 

 
9.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
9.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
 
9.4. As comunicações entre a ADMINISTRAÇÃO e a FORNECEDORA devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
9.5. A ADMINISTRAÇÃO poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
 
9.6. A execução deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is), ou pelos seus respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
 
9.7. O fiscal técnico acompanhará a sua execução, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a CONTRATANTE. 
 

9.7.1. O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §1º) 
 
9.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico da emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

 

 
30 d, inciso XXIII, art. 6º, Lei 14.133/2021 – f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e 
fiscalizada pelo órgão ou entidade; 
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9.8. O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação da FORNECEDORA, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 

9.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo   atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
 
9.8.2. O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade e adequações para fins de atendimento da finalidade 
da administração. 
 
9.8.3. O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação da FORNECEDORA, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
 
9.8.4. O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
 
9.8.5. O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela FORNECEDORA, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 
e; 
 
9.8.6. Aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
 
9.8.7. O gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso.  
 

9.9. O gestor deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 
 

10. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO31: 

10.1. LIQUIDAÇÃO: 
 

10.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para fins de liquidação. 
 
10.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente verificará se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: a) O prazo de validade; b) A data da emissão; c) O valor a pagar; d) Eventual destaque do valor 
de retenções tributárias cabíveis. 
 
10.1.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 

 
31 g, inciso XXIII, art. 6º, Lei 14.133/2021 – critérios de medição e de pagamento; 
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10.1.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, conforme art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
10.1.5. Constatando-se, a situação de irregularidade do Fornecedor, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
Administração. 
 
10.1.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração 
comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
Fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
10.1.7. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  
 

10.2. PRAZO DE PAGAMENTO: 
 

10.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da finalização 
da liquidação da despesa. 

 
10.2.2. No caso de atraso pela CONTRATANTE, os valores devidos a CONTRATADA serão atualizados 
monetariamente entre o termo final de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, conforme dispõe o art. 162 da Lei 
14.133/2021. 

 
10.3. FORMA DE PAGAMENTO: 
 

10.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicado pela CONTRATADA. 
 
10.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 
10.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR32: 

11.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
 
11.2. MODALIDADE: Dispensa Eletrônica (alínea “a” do inciso II do art. 75 da Lei 14.133/2021). 
 
11.3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item (inciso I, art. 33, Lei 14.133/2021). 
 
11.4. MODO DE DISPUTA: Aberto (inciso II, art. 56, Lei 14.133/2021). 

 

12. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, QUANTITATIVOS E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO33: 

12.1. O valor da contratação foi estimado, portanto, por meio do cálculo realizado constantes no Quadro 
Demonstrativo de Preços – Cotação nº 00314/2025. 

 
32 h, inciso XXIII, art. 6º, Lei 14.133/2021 – forma e critérios de seleção do fornecedor; 

33 i, inciso XXIII, art. 6º, Lei 14.133/2021 – estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que 
devem constar de documento separado e classificado; 
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13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA34: 

13.1 As despesas decorrentes da contratação do presente termo correrão a cargo da seguinte dotação 
orçamentária: 
 

 
   

14. DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

14.1. Por fim, registra-se que o presente Termo foi elaborado pelo servidor abaixo, na qual ratifica as 
informações nele contidas atestando sua veracidade, estando em consonância com as disposições legais e 
normativas aplicáveis, sendo submetido à consideração e aprovação pelo Ordenador de Despesas, visando a 
instauração de processo licitatório. 

LUCILENE BARBOSA DOS SANTOS 
Gerente Adm. de Licitações 

 

15. DA AUTORIZAÇÃO: 

15.1. O presente Termo de Referência e autorizo o encaminhamento para abertura do processo Dispensa 
Eletrônica. 
 

LUCAS TENORIO MAIA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

{GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE} 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
34 j, inciso XXIII, art. 6º, Lei 14.133/2021 – adequação orçamentária; 
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APENDICE ANEXO III 

 
MATRIZ DE RISCO 

Objeto: Aquisição de luvas de procedimento com pó para atender Unidades de Saúde e Serviços de Resgate. 
Unidade Demandante: Secretaria Municipal de Saúde de Cassilândia/MS. 

 

N
º 

Risco Categoria 
Probabilidad

e 
Impact

o 

Nível 
do 

Risco 
Responsável Principal 

Estratégia de 
Mitigação 

1 
Atraso na 

entrega das 
luvas 

Logístico Média Alto Alto Contratada 

Previsão de 
prazos 

contratuais 
rígidos, 

aplicação de 
penalidades, 

possibilidade de 
substituição do 

fornecedor 
(registro de 

preços). 

2 

Fornecimento 
de luvas em 

desacordo com 
as 

especificações 
técnicas 

(ANVISA/NR-
06) 

Técnico/Qualidade Baixa Alto Médio Contratada 

Exigir registro 
ANVISA, 

amostra técnica, 
inspeção no 

recebimento, 
devolução 

imediata de 
itens 

inadequados. 

3 

Descontinuidad
e de 

fornecimento 
por falta de 
estoque ou 

falha do 
fornecedor 

Operacional Média Alto Alto 
Contratada/Administr

ação 

Adoção de 
registro de 

preços, 
contratação de 

mais de um 
fornecedor, 

manutenção de 
estoque mínimo 

estratégico. 

4 

Aumento 
inesperado de 

preços no 
mercado 

Econômico/Financeir
o 

Baixa Médio Médio Administração 

Pesquisa de 
preços 

atualizada, 
previsão de 

reajuste/revisão 
contratual, 
análise de 

vantajosidade 
antes da 

prorrogação. 

5 

Risco de 
acidentes 

ocupacionais e 
contaminação 

pelo uso 

Saúde e Segurança Média Alto Alto 
Administração 

(usuários) 

Treinamento de 
equipes, 

fiscalização do 
uso correto dos 
EPIs, descarte 
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N
º 

Risco Categoria 
Probabilidad

e 
Impact

o 

Nível 
do 

Risco 
Responsável Principal 

Estratégia de 
Mitigação 

inadequado das 
luvas 

conforme 
PGRSS. 

6 

Impactos 
ambientais no 
descarte das 
luvas usadas 

(resíduos 
infectantes) 

Ambiental Média Alto Alto Administração 

Seguir PNRS (Lei 
12.305/2010) e 

RDC/ANVISA 
222/2018, exigir 

PGRSS 
atualizado, 

priorizar 
embalagens 
recicláveis. 

7 

Judicialização 
por falhas 

contratuais ou 
descumpriment

o legal 

Jurídico Baixa Alto Médio Administração 

Revisão jurídica 
do edital e 
contrato, 

observância 
estrita da Lei 
14.133/21, 

cláusulas claras 
de 

responsabilidad
e. 

8 

Risco de fraude 
ou 

favorecimento 
na seleção do 

fornecedor 

Governança/Integrid
ade 

Baixa Alto Médio Administração 

Utilização de 
dispensa 

eletrônica, total 
transparência 
do processo, 
fiscalização 
interna e 
externa 

(Controle 
Interno/TCU/MP

). 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
Ao senhor Agente de Contratação do Município de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 000/2025. 
 

Pelo presente instrumento, a empresa _______________, CNPJ nº _____________, 
com sede na ________________, através de seu representante legal infra-assinado, que: 
 
16) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que 
não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 
 
17) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar 
ou contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
18) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto 
e os termos constantes neste Aviso de Contratação Direta e seu (s) anexos, e que, concordamos 
com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para 
atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a 
documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação. 
 
19) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o (a) responsável legal da 
empresa é o (a) Sr. (a) _____________, Portador (a) do RG sob nº ____________________ e 
CPF nº ____________________, cuja  função/cargo é..................................................(sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato. 
 
20) Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, 
Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou 
consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso 
quadro social, nenhum Servidor do Município. 
 
21) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com 
as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o 
terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).  
 
22) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente 
e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato 
seja encaminhado para o seguinte endereço: __________________________. 
 
23) Declaramos ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 - Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o Município, para a execução do objeto deste Aviso 
de Contratação Direta e em decorrência de obrigações legais e cumprimento do Aviso de 
Contratação Direta/instrumento contratual, notadamente em cumprimento da Lei de Acesso à 
Informação (Lei nº 12.527/2011), da Legislação de Licitações e determinações legais emanadas 
dos Órgãos de Controle, terá acesso aos dados pessoais dos representantes da 
LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço físico e eletrônico, 
e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual, e poderá dar 
o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências dos órgãos de controle 
interno e externo. 

 

24) Declaramos que não possui, em nossa cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, 
do art. 5° da Constituição Federal. 
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25) Declaramos que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira 
independente. E-mail: ______________. Telefone: ___________________. 
 
26) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como 
intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
 
27) Declaramos que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de apresentação da proposta, sob pena de desclassificação. 
 
28) Declaramos de que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

 
29) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 
 

30) Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 
firmes e verdadeiras; 
 
 
Nomeamos e constituímos o senhor (a) _____________, portador (a) do CPF/MF sob nº 
____________________, para ser o (a) responsável para acompanhar a execução da 
ARP/contrato, referente a DISPENSA ELETRÔNICA Nº 000/2025 e todos os atos necessários ao 
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.  
 
Local/Data, 
 
 
 
Nome, cargo, e assinatura do responsável pela empresa. 
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ANEXO V – MODELO DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2006 

 
 
 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 000/2025. 
 
 
 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o nº  _, por intermédio de seu 
representante legal, o (a) Sr. (a.)   , portador (a) da Carteira de Identidade nº  , do 
CPF nº _ , DECLARA, para fins do disposto no Aviso de Contratação Direta supracitado, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 
considerada: 
 
(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº. 123, 
de 14/12/2006.  
 
(..) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 8.538/2015.  
 
Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado, conforme 
previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações constantes 
do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
Que do capital da Empresa não participa pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 
sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 
Complementar; 
 
Que o titular ou sócio da Empresa não participa com mais de 10% (dez por cento) do capital de 
outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar. 
 
Que estará observando as disposições do § 2º do art. 4, não tendo celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-calendário de realização da 
licitação. 
 
Local/Data, 
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ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO 
 
CONTRATO Nº 000/2025.  

CÓDIGO DE REGISTRO DA INFORMAÇÃO, GERADO PELO E-SFINGE Nº____ 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CASSILÂNDIA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, E A 
EMPRESA ___________, EM DECORRÊNCIA DA DISPENSA 
ELTRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº __/2025. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES: 

1.1. O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA, Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua ____________, nº ______, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 
___________________,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor, 
_____________________, portador da Cédula de Identidade RG nº [inserir número e órgão 
expedidor/unidade da federação] e CPF nº [inserir número], residente e domiciliado à [inserir 
endereço completo], denominado(a) CONTRATANTE; e de outro lado a empresa [inserir razão 
social], inscrita no CNPJ sob o nº [inserir número], com sede à [inserir endereço completo], neste 
ato representada pelo(a) Senhor(a) [inserir nome e função da representante legal], portador(a) da 
Cédula de Identidade RG nº [inserir número e órgão expedidor/unidade da federação] e CPF nº 
[inserir número], residente e domiciliado(a) à [inserir endereço completo], denominado(a) 
CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO, o qual sujeita as partes às normas disciplinadas e às 
regras estabelecidas no Termo de Referência e, ainda, às cláusulas e condições a seguir aduzidas. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

2.1. O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal nº 
14.133/21, com fundamento no inciso II do art. 75 da Lei 14.133/2021, constante do procedimento de 
Dispensa de Licitação nº 000/2025, Processo Administrativo nº 000/2025. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO: 

3.1.  O objeto do presente instrumento refere-se à AQUISIÇÃO DE LUVAS DE PROCEDIMENTO 
COM PÓ, PARA ATENDER AS UNIDADES DE SAUDE E SERVIÇOS DE RESGATE, em atendimento 
a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme condições, descrições, quantidades, exigências 
estabelecidas no Edital de Dispensa Eletrônica e seus anexos. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO: 

4.1.  Dá-se ao presente CONTRATO o valor de R$ ______ 
(_____________________________________________________________). 
 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
4.3.  Do Reajuste: 
 

4.3.1. O preço permanecerá fixo e irreajustável durante a vigência do Contrato, salvo se 
em decorrência de prorrogação de prazo de vigência ultrapassar 12 (doze) meses, hipótese 
em que a Contratada poderá através de requerimento, ter o saldo remanescente reajustado, 
se houver. 

 
4.3.2. Havendo a ocorrência do item anterior, o saldo contratual será reajustado aplicando-
se o Índice Geral de Preços do Mercado - IGPM exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
4.3.3. Para aplicação do índice será considerado a data de referência da abertura da 
proposta, desde que decorrido 12 (doze) meses, e que a Contratada solicite formalmente 
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dentro do prazo de até 30 (trinta) dias do 12º (décimo segundo) mês, renunciando ao reajuste 
caso não o faça. 
 
4.3.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
4.3.5.  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
 
4.3.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
 
4.3.7.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
 
4.3.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
4.3.9.  O descumprimento de cronograma físico-financeiro se houver, por responsabilidade 
da Contratada, bem como de outras obrigações, ensejará a não concessão de reajuste anual. 
 
4.3.10. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

 
4.4. Da Revisão/Reequilíbrio 

 
4.4.1.  Caso ocorra o desequilíbrio econômico durante a vigência contratual, a Contratada 
poderá requerer formalmente à Contratante a revisão dos valores pactuados. 
 
4.4.2.  Para tanto, deverá relatar em detalhes os fatos (imprevisíveis ou previsíveis porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, superveniente ao 
originalmente contratado), anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio, 
informando ainda, o valor pleiteado. 
 
4.4.3. A revisão/reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por meio de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

5.1. As despesas decorrentes da execução do objeto deste CONTRATO correrão à conta da 
seguinte Dotação Orçamentária: 
 

 
 
 
5.2.  A CONTRATANTE se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba 
prevista. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

6.1.  O presente instrumento terá vigência da assinatura do contrato pelo prazo de 12 (doze) 
meses. 
 
6.2. Este Contrato poderá ter a sua vigência prorrogada nos termos que dispõe a Lei Federal nº 
14.133/21. 
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6.3.  No caso da execução do Contrato ultrapassar o exercício financeiro vigente, as despesas 
efetuadas no próximo exercício correrão por conta do respectivo orçamento da mesma programação 
financeira. 
 
6.4. A prorrogação do prazo de vigência do Contrato será precedida de justificativa devidamente 
fundamentada e autorização da autoridade competente, devendo ser formalizada nos autos do 
processo mediante Termo Aditivo. 
 
6.5. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante celebração de Termo Aditivo, 
com amparo no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 

7.1. O prazo, local, condições de entrega e critérios de aceitação do objeto constam no Termo de 
Referência – Item 5. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 

8.1. DO RECEBIMENTO DO OBJETO:  Observado o disposto no artigo 140 da Lei 
14.133/2021, o recebimento do objeto desta contratação será realizado da seguinte forma: 
 

8.1.1. Provisoriamente, mediante termo circunstanciado/recibo, assinado pelas partes 
em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita ao fornecedor, para efeito de posterior 
verificação da conformidade com as especificações; 
 
8.1.2. Definitivamente, até 30 (trinta) dias corridos contados do recebimento provisório, 
mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 
Atenção: esse prazo não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos 
excepcionais, devidamente justificados. 

 
8.1.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais. 

 
8.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 
8.1.5. O prazo para a solução, pelo Fornecedor, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 
os fins do recebimento definitivo. 
 
8.1.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do material nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

9.1. As condições de acompanhamento e fiscalização do objeto constam no Termo de Referência 
– Item 6. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

10.1. Compete a CONTRATANTE: 
 

10.1.1. Praticar todos os atos de controle e administração do contrato. 
 
10.1.2. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar o correspondente contrato.  
 
10.1.3. Gerenciar o contrato, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 
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fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem 
de classificação e os quantitativos de contratação definidos. 
 
10.1.4. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados. 
 
10.1.5. Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de 
descumprimento do pactuado no contrato, ou das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

11.1.  A fornecedora deve cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de Contratação Direta, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.  
 
11.2.  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Aviso de Contratação Direta e seus anexos  
 
11.3.  Entregar os serviços a contar do recebimento da Nota de Empenho ou Autorização de 
Fornecimento.  
 
11.4.  Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias úteis e sem ônus para a administração, os serviços 
devolvidos em razão de divergências entre o produto entregue e as especificações contidas neste 
Termo, sujeitando-se, ainda, às sanções cabíveis.  
 
11.5.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  
 
11.6.  Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os 
fornecimentos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução, no 
prazo fixado neste Termo.  
 
11.7. Comunicar à administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação.  
 
11.8.  Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
11.9.  Responsabilizarem-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício 
de qualquer natureza, decorrentes da aquisição dos materiais e com todos os encargos sociais 
previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora.  
 
11.10.  Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados aos 
materiais, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência.  
 
11.11.  Não se valer desta contratação para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos fornecimentos realizados, 
em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante.  
 
11.12. Executar o fornecimento, inclusive acompanhado da garantia (se for o caso), sem 
transferência de responsabilidade ou subcontratação, conforme art. 116 da Lei 14.133/21.  
 
11.13. Se após o recebimento definitivo do material for encontrado algum defeito, a Contratada 
substituirá o item no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento do aviso escrito enviado 
por fax ou e-mail ou outro meio hábil, sem ônus para a contratante.  
 
11.14.  Informar nome, número de telefone e e-mail do responsável, a fim de atender as solicitações 
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da Secretaria solicitante.  
 
11.15.  Arcar com todos os encargos decorrentes da presente aquisição, especialmente os referentes 
a frete, taxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas.  
 
11.16.  Dispor de meios necessários ao transporte, para a devida entrega de mercadoria no local de 
destino.  
 
11.17.  Comunicar imediatamente à administração qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outras necessárias para recebimento de correspondência.  
 
11.18. A CONTRATADA é obrigada a aceitar nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do 
CONTRATO, previsto no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO: 

12.1. LIQUIDAÇÃO: 
 

12.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
10 (dez) dias úteis para fins de liquidação. 
 
12.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente verificará se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: a) O prazo de validade; b) A data da emissão; c) Os dados do Contrato 
e do órgão; d) O período respectivo de execução do Contrato; e) O valor a pagar; e f) Eventual 
destaque do valor de retenções tributárias, IR, cabíveis. 

 
12.1.3.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 
que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus a CONTRATANTE; 

 
12.1.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, conforme art. 

 
 

12.1.5. Constando-se, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da CONTRATANTE. 
 
12.1.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
CONTRATANTE comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
12.1.7. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.  

 
12.2. PRAZO DE PAGAMENTO: 
 

12.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da 
finalização da liquidação da despesa. 

 
12.2.2. No caso de atraso pela CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA 
serão atualizados monetariamente entre o termo final de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, conforme 
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dispõe o art. 182 da Lei 14.133/2021. 
 

12.3. FORMA DE PAGAMENTO: 
 

12.3.1. O pagamento será feito mediante a entrega de toda a documentação necessária. 
 
12.3.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicado pela CONTRATADA. 
 
12.3.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
12.3.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

13.1. Este CONTRATO pode ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei Federal nº 
14.133/2021, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas. 
 
13.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do 
CONTRATO, previsto no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1. Comete infração administrativa a CONTRATADA que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 
14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do Contrato; 
 
14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
CONTRATANTE, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
14.1.3. Dar causa à inexecução total do Contrato; 
 
14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; não manter a proposta, 
salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
14.1.5. Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
14.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 
14.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução da ata; 
 
14.1.8. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução da ata; 
 
14.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

14.1.9.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou 
o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após 
o encerramento da fase de lances. 

 
14.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 
14.1.11. Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, 1º de agosto de 2013. 
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14.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
14.2.1. Advertência pela falta do subitem 12.1.1, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
 
14.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos items prejudicados 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.1 a 12.1.12; 
 
14.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
nos casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 , quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 
 
14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 

 
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
14.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
 
14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
14.3.4. Os danos que dela provierem para a administração pública; 
14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
 

14.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
14.5. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
14.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
14.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 
14.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
14.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
 
14.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
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14.11. As sanções e infrações administrativas, independente de transcrição neste Termo, seguirão 
as normas contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO: 

15.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situ- ações previstas nos incisos 
I a IX do art. 137 da Lei 14.133/2021. 
 
15.2. A extinção do contrato poderá ser: 
 

15.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
 
15.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
 
15.2.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 
15.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 
no respectivo processo. 
 
15.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as 
consequências indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
14.133/2021 e no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
 
15.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
o caso: 
 

15.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
15.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
15.5.3. Indenizações e multas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD): 

16.1. A CONTRATADA e a CONTRATANTE se comprometem a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos 
ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, conforme prevê a Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD n° 13.709, de 14 de agosto de 2018). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS CONDUTAS DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

17.1. Os licitantes devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, o 
mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual, cabendo-lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que possa 
caracterizar fraude ou corrupção, em especial, dentre outras: 
 

17.1.1. “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato;“prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, 
com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
 
17.1.2. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
 
17.1.3. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
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às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato; 
 
17.1.4. “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir produtomente a apuração de alegações de prática prevista, deste edital; 
 
17.1.5. Atos cuja intenção seja impedir produtomente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção; 

 
17.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 
17.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, e o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO:  

18.1. A publicação do presente instrumento, em extrato, no Jornal Oficial do Município, ficará a 
cargo da CONTRATANTE, no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA NOVAÇÃO:  

19.1. A não utilização, por qualquer das partes, dos direitos a elas assegurados neste contrato e 
na Lei em geral e a não aplicação de quaisquer sanções neles previstas não importa em novação a 
seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou de 
ações futuras sendo que todos os recursos postos à disposição da CONTRATANTE serão 
considerados como cumulativos e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO:  

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Município de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o qual fica desde já eleito 
pelos Contratados como domicílio, para que neles exercitem e cumpram todos os direitos e obrigações 
decorrentes do presente instrumento contratual. Em qualquer procedimento judicial que a 
Administração ou a Fornecedora, derem causa, correrão por sua conta, além do principal, todos os 
custos e despesas oriundas desta medida e ainda os honorários advocatícios, mesmo em caso de 
purgação de mora.    
 
E por estarem as partes contratantes de pleno acordo quanto ao que ficou exarado neste instrumento, 
assinam o presente em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 
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